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Resumo: Na maioria dos casos, necessita-se de uma prescrição para obter o acesso 
a medicamentos. Para que a segurança e efetividade dos medicamentos não sejam 
comprometidas, a prescrição médica deve estar isenta de erros. Objetivo: Determi-
nar a ocorrência e as características dos erros de prescrição e aprazamento em um 
hospital do interior da Bahia, para propor estratégias para a prescrição racional. 
Método: Estudo observacional, descritivo e quantitativo. Foram analisadas as pres-
crições médicas dos pacientes admitidos no período de 1º/08 a 30/09/2013. Re-
sultados: Em 1,2% dos casos, não foi possível a identificação do sexo do paciente; 
o nome completo do paciente não apareceu em 4,3% das prescrições; em 34,2%, 
não constava o número do leito e nenhuma das prescrições continha o número 
de registro do paciente. Em 1,9% das prescrições, a data e via de administração 
estavam inadequadas e não traziam a identificação do prescritor. 79,8% dos me-
dicamentos constavam com nomenclaturas inadequadas; 15,2% e 4,3% das pres-
crições continham, respectivamente, a concentração e a forma farmacêutica dos 
medicamentos impróprias; 22,6% das prescrições continham siglas e 12,1% dos 
aprazamentos eram inadequados. Conclusão: A ocorrência de erros de prescrição e 
aprazamento é elevada no hospital estudado e suas consequências são potencial-
mente graves. Em vista desses resultados, implantaram-se estratégias para promo-
ver a prescrição racional, visando minimizar a ocorrência de erros de medicação no 
contexto da prescrição.

Palavras chave: Prescrição médica; erro de medicação; medicamentos.

Abstract: In most cases, it is necessary have a prescription to access medicines. 
The prescription must be free of errors so that safety and effectiveness of medicines 
are not compromised. Objective: To stablish the frequency and characteristics of 
prescribing error and drug scheduling errors in a Municipal Hospital of Bahia to 
propose strategies for rational prescription. Method: Observational, descriptive 
and quantitative study, which were analyzed all prescriptions for patients admitted 
during in the months of August and September 2013. Results: In 1,2 % of 
prescriptions, was impossible to identify the sex of the patient; the full name of 
the patient not appeared in 4,3 %; 34,2 % did not include the bed number or 
registration number; 1,9 % do not contain the date and the identification of the 
prescriber. 79,8 % of the drugs were with inadequate denominations; 15,2% 
and 4,3% contained, respectively, the concentration and pharmaceutical form of 
inappropriate medications; 22,6% of requirements contained acronyms and 12,1% 
of inadequate administration schedule. Conclusion: The occurrence of prescription 
and drug scheduling errors is high in the hospital studied and its consequences are 
potentially serious. In view of these results, were implemented strategies to promote 
rational prescription, aiming to minimize the occurrence of medication errors in the 
prescription context.
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Introdução

Ao longo dos últimos anos, vários estudos têm 
evidenciado a presença de erros no tratamento me-
dicamentoso recebido pelos pacientes em serviços de 
saúde. Muitos desses erros podem não trazer conse-
quências ou complicações sérias aos pacientes, mas 
outros podem contribuir para aumentar seu tempo 
de internação, deixar sequelas ou até mesmo leva-los 
à morte.1, 2 

Nas unidades hospitalares, a segurança na terapia 
medicamentosa merece enfoque especial, visto que 
a combinação de múltiplos medicamentos, a gravi-
dade e instabilidade dos pacientes e, às vezes, a total 
dependência dos mesmos em relação à equipe mul-
tidisciplinar, são fatores que os predispõem a maior 
vulnerabilidade.3

Segundo Classen (1997), a ocorrência de erros 
relacionados a medicamentos aumenta em duas ve-
zes o risco de morte em pacientes hospitalizados e a 
morbidade e mortalidade relacionada ao uso de me-
dicamentos pode ser considerada um dos principais 
problemas em termos de recursos consumidos, a ser 
minimizada por meio de corretos diagnóstico e pres-
crição.4 

Segundo Silva (2008), a prescrição ou receita mé-
dica é uma solicitação escrita com instruções deta-
lhadas sobre o medicamento que deve ser dado ao 
paciente, em quantidade determinada, indicando 
a via de administração e a duração de tratamento, 
baseado na eficácia terapêutica, na segurança e con-
veniência em relação a outras drogas ou outros tra-
tamentos. Cabe ao farmacêutico clínico prestar as-
sistência necessária ao paciente para garantir o uso 
racional e a diminuição dos eventos adversos oriun-
dos da utilização destes medicamentos.5 

No âmbito hospitalar, o processo de utilização de 
medicamentos inclui mais um componente, relacio-
nado ao cuidado da equipe de enfermagem, com a 
administração do medicamento, etapa essa que pode, 
também, promover a ocorrência de erros de medicação.

Dessa maneira, um dos fatores que influenciam di-
retamente a qualidade da assistência à saúde é a pres-
crição médica, que – em vista disso – é orientada por 
pressupostos legais e institucionais, e deve ser avaliada 
pelo farmacêutico, como fator importante para a pro-
moção do uso seguro e racional dos medicamentos. 

Estes pressupostos legais determinam que a pres-
crição deve ser escrita sem rasura, por extenso e legí-
vel e de acordo com a nomenclatura e sistemas de pe-
sos e medidas oficiais.6 No âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), adota-se a Denominação Comum 
Brasileira (DCB) e, na sua inexistência, a Denomi-
nação Comum Internacional (DCI).7

Segundo Cassiani (2000), os erros de medicação 
constituem um aspecto de importância dentro da 
assistência à saúde, quando se pensa em promover 
o uso racional do medicamento.8 Entre esses erros, 
os relacionados à prescrição contribuem significati-
vamente para o índice total de erros de medicação e 
têm elevado potencial de resultar em consequências 
maléficas para o paciente. Esse risco aumenta quan-
do os profissionais não conseguem ler corretamente 
as prescrições, quer seja pela escrita ilegível ou pela 
falta das informações necessárias para a correta ad-
ministração dos medicamentos.9

Em vista disso, estratégias devem ser elaboradas 
pelos serviços de saúde para prevenir os erros de 
medicação e aumentar a segurança e efetividade dos 
medicamentos. Entre os erros de medicação, os de 
prescrição tomam relevância, uma vez que esta é a 
primeira etapa do processo que envolve a utilização 
do medicamento no hospital.

Objetivo

Determinar a ocorrência e as características dos 
erros de prescrição e aprazamento em um hospital 
municipal do interior da Bahia para propor estra-
tégias para a prescrição racional de medicamentos, 
tendo como foco principal a saúde e o bem-estar dos 
pacientes.

Método

Trata-se de estudo observacional predominante-
mente descritivo e quantitativo, realizado pelo Ser-
viço de Farmácia de um Hospital Municipal de um 
município do interior do estado da Bahia. 

O hospital em questão é um hospital público de 
pequeno porte, com 28 leitos de internamento dis-
tribuídos em: 6 leitos de clínica médica feminina, 
6 de clínica médica masculina, 5 de pediatria, 7 de 
obstetrícia e 4 de isolamento.
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As prescrições são digitalizadas ou manuscritas 
em duas vias. A primeira via fica no prontuário do 
paciente e a segunda é destinada à Farmácia Hospi-
talar. A partir de então, a farmacêutica responsável 
analisa as prescrições e, juntamente, com o técnico 
de farmácia, por meio da dupla checagem, dispensa 
os medicamentos de acordo com a prescrição médi-
ca, nas quantidades solicitadas para o período de 24 
horas, utilizando, dessa maneira, o sistema de distri-
buição individualizada.

Foram analisadas as prescrições de todos os pa-
cientes admitidos na unidade no período de dois me-
ses, entre 1º de agosto e 30 de setembro de 2013. As 
variáveis utilizadas para identificação dos erros nas 
prescrições estão demonstradas no quadro a seguir, 
com informações referentes à identificação comple-
ta do paciente, data, identificação do prescritor, no-
menclatura do medicamento, concentração, forma 
farmacêutica, via de administração, posologia, inter-
valo de doses e duração do tratamento. Em relação 
às atividades sob a responsabilidade da equipe de 
enfermagem foi observado o aprazamento dos medi-
camentos prescritos. (Quadro 1)

Os dados foram tabulados em planilha Excel® 
para Windows e apresentados na forma de frequên-
cia simples e percentual. O tamanho da amostra le-

vou em consideração uma estimativa de erro alfa de 
5% e o percentual de eventos esperados de aproxima-
damente 24%10. Assim, todas as prescrições médicas 
enviadas para a farmácia hospitalar no período do 
estudo foram analisadas.

O estudo foi submetido ao comitê de ética em 
pesquisa (CEP) da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município e diante da modalidade de pesquisa apli-
cada neste estudo não houve necessidade de aprova-
ção pelo CEP. O presente estudo seguiu as exigências 
éticas e científicas fundamentais previstas nas Dire-
trizes e Normas Regulamentadoras de Pesquisas En-
volvendo Seres Humanos, Resolução nº 466, de 12 
de dezembro de 2012.

Resultados

Foram analisadas 257 prescrições médicas; 92 
(35,8%) para pacientes do sexo masculino e 162 
(63,0%) para pacientes do sexo feminino. Em três 
(1,2%) prescrições não constava o nome do paciente. 
O número do leito que o paciente ocupava não apa-
receu em 88 (34,2%) prescrições; o número de regis-
tro do paciente não apareceu em nenhuma das 257 
(100,0%) prescrições analisadas. A data não estava 
correta em 5 (1,9%) prescrições. (Tabela 1)

Quadro 1. Erros de prescrição segundo a natureza. Variáveis estudadas.

Natureza Variáveis

Paciente Nome completo
Número de registo
Número do leito

Prescritor Nome completo
Carimbo e número do CRM
Assinatura

Data Formato de dia/mês/ano
Medicamento Nome genérico e abreviaturas

Concentração
Forma farmacêutica

Instruções de uso Via de administração
Posologia
Intervalo das doses

Enfermeiro Aprazamento das prescrições
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Em relação aos medicamentos prescritos, 205 
(79,8%) das 257 prescrições continham medicamen-
tos com nomenclaturas diferentes das exigidas pela 
legislação, sendo que em 58 (26,6%) foram emprega-
das siglas. (Tabelas 2 e 3) 

Havia registro inadequado da: concentração dos 
medicamentos em 39 (15,2%) prescrições; da forma 

farmacêutica em 11 (4,3%); da via de administração 
em 5 (1,9%). (Tabela 2) 

A ausência de identificação do médico prescritor 
apareceu em 5 (1,9%) prescrições e, em 31 (12,1%), o 
aprazamento dos medicamentos estava inadequado. 
(Tabela 4)

Tabela 1. Número e proporção (%) de erros de prescrição encontrados segundo a identificação do paciente 
(n = 257).

Informação Número %

Prescrição ilegível
Ausência do número de registro do paciente
Ausência do nome completo do paciente
Ausência do número do leito
Data inadequada

-
257
  11
  88
    5

-
100,0
    4,3 
  34,2
    1,9

Tabela 2. Número e proporção (%) dos erros de prescrição encontrados em relação aos medicamentos pres-
critos (n = 257).

Informação Número %

Ausência da DCB ou DCI 
Concentração inadequada
Forma farmacêutica inadequada
Via de administração inadequada
Presença de siglas inadequadas

205
  39
  11
    5
  58

79,8
15,2
   4,3
   1,9
22,5

Tabela 3. Número e proporção (%) de medicamentos prescritos pelo nome comercial, segundo o medicamento 
(n = 409).

Nome comercial Número %

Atrovent®
Berotec®
Buscopam Composto®
Noripurum® 
Rivotril® 
Floratil®
Plasil®

84
82
68
40
32
31
12

20,5
20,0
16,6
   9,8
   7,8
   7,6
   2,7

Tabela 4. Número e proporção (%) de erros nas prescrições encontrados em relação à identificação do pres-
critor e aprazamento dos medicamentos (n = 257)

Informação Número %

Ausência da identificação do prescritor
Aprazamento inadequado dos medicamentos

 5
31

  1,9
12,1
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Discussão

A prescrição médica é um documento essencial 
para a terapia medicamentosa, sendo, no ambiente 
hospitalar, o instrumento primordial para dispensa-
ção dos medicamentos necessários para o tratamento 
do indivíduo. Dessa maneira, a ausência de informa-
ções ou informações inadequadas nesse documento 
pode influenciar nos erros de medicação, o que, con-
sequentemente, implicará no uso irracional dos me-
dicamentos, comprometendo a saúde dos pacientes. 
A dispensação dos medicamentos, por outro lado, 
permite que o farmacêutico faça a avaliação da pres-
crição, podendo, assim, reduzir danos aos pacientes 
decorrentes de eventuais erros.

Como resultado da avaliação das 257 prescrições 
estudadas, observou-se a ocorrência elevada de erros 
com potencial de causar danos ao paciente, aumen-
tar o tempo de internação, até, aumentar a morbida-
de e a mortalidade hospitalares.

Segundo o protocolo de identificação do paciente 
do Ministério da Saúde11, deve-se utilizar, no míni-
mo, dois indicadores – como: nome completo do pa-
ciente, nome completo da mãe do paciente, data de 
nascimento e número do prontuário do paciente. A 
utilização apenas do número do leito ou do nome do 
paciente na identificação é um risco, pois a alta ou 
transferência de pacientes são alterações que ocor-
rem com frequência e que podem passar desaperce-
bidas pelos membros da equipe. Assim, a observa-
da ausência da identificação correta dos pacientes 
na prescrição – como nome completo, número de 
registro e número do leito que o paciente ocupava 
– poderia aumentar a probabilidade de erros, como 
a administração errada de medicamentos ou atrasos 
na administração, com a ocorrência de omissão de 
doses.

A data correta da prescrição também é um fator 
importante, pois sua omissão ou erro pode acarretar 
danos aos pacientes, uma vez que os medicamentos 
são dispensados em períodos de 24 horas.

Em relação à nomenclatura do medicamento, se-
guir a DCB ou, em sua ausência, a DCI pode reduzir 
erros, principalmente, os de omissão de doses, uma 
vez que essa nomenclatura permite a identificação 
correta do medicamento. O uso do nome comercial, 
por sua vez, pode induzir erros, pois estes variam de 

um país para outro e estão sujeitos a mudanças, aten-
dendo a interesses de mercado. 

A utilização do nome comercial se dá em razão 
do agressivo marketing e grande pressão da indústria 
farmacêutica sobre os profissionais prescritores.12 
Um inquérito realizado com alguns profissionais 
médicos plantonistas da unidade hospitalar em es-
tudo sobre a utilização do nome comercial na pres-
crição – e não da DCB ou DCI – foi relatado que: “o 
nome [comercial] é mais fácil de prescrever e muitas 
vezes os representantes de laboratórios fazem pro-
paganda e a gente acaba prescrevendo”; “às vezes a 
gente confia mais em alguns laboratórios, por isso 
prescrevemos com o nome comercial”.

A omissão ou o uso inadequado da concentração 
do medicamento, forma farmacêutica, via de admi-
nistração e posologia também são fatores relevantes 
que devem ser avaliados minuciosamente para evi-
tar possíveis reações adversas ou até impedir que 
a ação do medicamento seja alcançada. Segundo 
Mastroianni (2009) apud Arrais et al. (2007), a falta 
dessas informações (forma farmacêutica, dosagem e 
apresentação) e do modo de usar (posologia, via de 
administração, tempo de tratamento) pode levar ao 
desperdício, à prejuízo terapêutico e a tratamentos 
ineficazes e inadequados, refletindo na baixa quali-
dade do atendimento médico e da dispensação.13

O emprego de siglas como HCT (comumente uti-
lizada para descrever o medicamento hidroclorotia-
zida), por exemplo, pode gerar confusão com a sigla 
HGT (hemoglicoteste) e ocasionar erros importan-
tes. Dessa maneira, deve-se evitar o uso de siglas, 
bem como expressões como “a critério médico” ou 
“se dor ou febre” para minimiza-los.

O risco da ocorrência desses erros é aumentado 
à medida em que profissionais de enfermagem (en-
fermeiros e técnicos) e outros profissionais da saúde 
não sejam capazes de ler corretamente as prescrições 
ou de interpretar essas expressões, resultando em 
confusão durante a dispensação, distribuição, prepa-
ro e administração dos medicamentos.14 

O aprazamento errôneo também pode compro-
meter a ação dos medicamentos, uma vez que intera-
ções medicamentosas são possíveis de ocorrer – au-
mentando resistência bacteriana, quando se trata de 
antimicrobianos, por exemplo – bem como a omissão 
de doses. Segundo Silva et al. (2013), o aprazamento 
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seguro e preciso de medicamentos é uma importante 
responsabilidade do profissional de enfermagem que 
ainda o realiza, na maioria dos hospitais, de forma 
manual, seguindo uma rotina de horários fixos que 
poucas vezes considera as características do medica-
mento prescrito e/ou a clínica do paciente.15

Por fim, a não identificação do médico prescritor 
pode comprometer a comunicação do farmacêuti-
co com o mesmo, caso haja necessidade de resolver 
eventuais dúvidas no momento da dispensação. É 
comum ocorrer à identificação do profissional médi-
co apenas na primeira via da prescrição, o que pode 
influenciar a assistência prestada ao paciente, em 
função de eventuais atrasos na dispensação dos me-
dicamentos em razão do fato de ser a segunda via da 
prescrição aquela a ser enviada para a farmácia.

A prática clínica se depara muitas vezes com in-
certezas, especialmente quanto às consequências das 
tomadas de decisão em termos de seus riscos e bene-
fícios. A prescrição, por sua vez, é o ato que depende 
de amplo conjunto de fatores, podendo resultar em 
diferentes desfechos.16 

Os dados do presente estudo apresentam uma fre-
quência de erros de prescrição maior do que outros 
estudos desenvolvidos no Brasil. Um estudo reali-
zado por Neri e cols. (Neri, 2011)10 aponta que 7,8% 
das prescrições apresentavam erro potencial: poten-
cialmente fatal; 20% com erro potencial: Potencial-
mente grave e 71% de erros, potencialmente signifi-
cantes. Ainda segundo Neri, “os erros de prescrição 
são comuns e devem ser enfrentados pelos profissio-
nais envolvidos na assistência a saúde”10. Outro estu-
do realizado por Silva (2009), demonstrou que 9,2% 
das prescrições analisadas foi detectado algum erro 
potencial17. 

Assim sendo o médico precisa estar ciente de 
como os efeitos terapêuticos desejados podem estar 
sendo desviados de suas metas pelos próprios medi-
camentos.18 Diante disso e da presença constante de 
erros de prescrições no Hospital em estudo, verifi-
cou-se a necessidade de propor estratégias para que 
esses erros sejam minimizados e que reflita direta-
mente na redução de eventos adversos. 	 A implan-
tação da prescrição eletrônica, por meio de progra-
mas específicos com alertas sobre dosagem correta 
dos medicamentos, interações medicamentosas, vias 
de administração e outras informações pertinentes 

sobre os medicamentos, seria uma estratégia que di-
minuiria os erros de medicação. Porém, o pequeno 
porte do hospital em questão com suas limitações 
orçamentárias constitui uma barreira a sua adoção, 
devido ao custo elevado de aquisição e implementa-
ção desses sistemas.

Dessa maneira, a criação de protocolos ou de um 
manual de boas práticas de prescrição poderia con-
tribuir, inicialmente, para a melhoria da qualidade 
das prescrições, influenciando diretamente a saúde e 
o bem-estar dos pacientes. 

A atuação multiprofissional, com intervenções 
pertinentes, também contribuirá para o uso correto 
dos medicamentos.

Conclusão

A prescrição médica é um instrumento de suma 
importância no ambiente hospitalar, no contexto da 
utilização de medicamentos e outros cuidados. 

No hospital em estudo, encontrou-se uma fre-
quência de erros de prescrição elevada. Dada a fre-
quência desses erros e as potenciais consequências 
para os pacientes, estratégias devem ser adotadas no 
sentido de preveni-los, aumentando a segurança na 
utilização dos medicamentos.
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